
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°. 519/2022 

REVOGA DESIGNAÇÃO  

O Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que 
dispõe a Legislação em vigor, 
especialmente o artigo 107, item VI da Lei 
Municipal n°. 001, de 05 de abril de 1990 - 
Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Revogar as designações dos servidores 

abaixo relacionados conforme a Lei Municipal n°. 1.192/2012, que "Dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município de  Sao  Mateus, Estado do Espirito Santo, 

Define a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão 

e dá outras providências", e suas alterações: 

GERENTE DE CADASTRO IMOBILIÁRIO 
MAURO RIBEIRO DA SILVA 

CONTROLADOR MUNICIPAL  
GEORGIA  MARRANI DA SILVA 

ASSESSOR DE CONTROLADORIA 
LUZIA GHIDETTI NERY 

ASSESSOR DE CONTROLADORIA  
JEFFERSON  DOS SANTOS RANGEL 

CONSULTOR TÉCNICO  
JOSIMAR DE OLIVEIRA MENDONÇA 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO COORD. E CONTROLE. 
MARCELA NEGRIS SCALDAFERRO, 

COORDENAÇÃO DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES.  

VICENTE FELIX OLEGARIO, 

COORDENADOR DE AÇÕES EM SAÚDE I, 
OSEAS VALANDRO DE OLIVEIRA  JUNIOR  

COORDENADOR DE AÇÕES EM SAÚDE I 
ELIANE DA SILVA MACHADO DE ASSIS 
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COORDENADOR DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR, 
RAQUEL PINHEIRO CORDEIRO 

COORDENADOR MUNICIPAL DA CONTADORIA GERAL 
VANUZA PERTEL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MARILIA ALVES CHAVES SILVEIRA, 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES. LAZER E JUVENTUDE 
JASSON BARBOSA BARCELOS FILHO 

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RENATA ZANETE, 

ASSESSOR DE CONTROLE DE TRANSPORTE SETORIAL 
EMANUEL PINHEIRO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO, 
KLEBER MAGNO QUARTEZANI DUARTE  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo seus efeitos em 02/01/2023 

REGISTRA-SE PUBLICA-SE 	 CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espirito Santo, a 	(dezenove) dias do mês de dezembro (12) do ano 

SA 
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